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ATA Nº 809 – SESSÃO ORDINÁRIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, a Câmara de Vereadores, 

localizada no prédio do Centro Cultural, reuniu-se em Sessão Ordinária, sob a Presidência do 

Vereador Volnei de Oliveira e secretariada pelo Vereador Silvio João Balista. Contou com a 

presença dos Vereadores: Ana Clara Bravosi, Claudiano Gilmar Rodrigues, Jonas Aves, 

Mauricio Augusto Demarco, Lauro Garbozza, Paola Potrich e Regina Baruffi. O senhor 

Presidente declarou aberto os trabalhos da presente Sessão Ordinária e convidou o vereador 

Jonas para realizar uma oração. Em seguida o Presidente Volnei solicitou ao vereador 

secretario Silvio para que efetuasse a LEITURA DA MATÉRIA, que constou dos seguintes 

documentos: ATA Nº808 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 11 DE JUNHO DE 2025; MOÇÃO 

DE PESAR 011/2025; INDICAÇÃO Nº 057/2025 DE AUTORIA DA BANCADA DO PDT; 

INDICAÇÃO Nº 058/2025 DE AUTORIA DA BANCADA DO PDT; INDICAÇÃO Nº 059/2025 

DE AUTORIA DA BANCADA DO PDT; PROJETO DE LEI Nº 038 DE 09 DE JUNHO DE 2025. 

REVOGA INTEGRALMENTE A LEI MUNICIPAL Nº 726, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2009, 

QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE CRÉDITO EDUCATIVO – PROMUCRED NO 

MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA/RS; PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 040 DE 23 DE 

JUNHO DE 2025. INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO E APRESENTAÇÃO 

DE EXAME TOXICOLÓGICO PARA OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BARRA FUNDA, AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, PREFEITO E VICE-PREFEITO, E AOS 

CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 041 DE 23 DE JUNHO DE 2025. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 981, DE 20 DE OUTUBRO DE 2015, QUE 

DEFINE AS ATIVIDADES INSALUBRES E PERIGOSAS PARA FINS DE PERCEPÇÃO DE 

ADICIONAL PELOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. Após a leitura da matéria o 

presidente Volnei passou ao GRANDE EXPEDIENTE. O primeiro orador inscrito foi o 

vereador Jonas, que saudou o presidente, os colegas vereadores, os funcionários da Casa, 

as pessoas que acompanhavam a sessão presencialmente e pelas redes sociais. 

Inicialmente, parabenizou a conclusão do Campeonato Municipal, que teve como campeão, 

na categoria principal, o Esporte Clube Internacional da Linha Carijo. Nesse sentido, 

parabenizou aquela comunidade e, da mesma forma, todos os clubes que participaram do 

campeonato municipal, os quais, independentemente do resultado, realizaram um excelente 

campeonato. Também parabenizou o Esporte Clube Juventude, que conquistou o 

tricampeonato na categoria aspirante, deixando um abraço especial a toda a equipe do 

Juventude. Em relação às indicações protocoladas por sua bancada, comentou brevemente 
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sobre cada uma. Destacou que, na última sessão, foi aprovada a questão do berçário 

industrial e que acredita que, em breve, a empresa de propriedade de um morador de Barra 

Funda, o senhor Rodrigo Begnini, será instalada no local. Nesse sentido, desejou sucesso à 

empresa nessa nova etapa. Sugeriu ainda que seja realizado um cadastramento de outras 

empresas interessadas, pois é de conhecimento geral que há mais empresas no município 

com intenção de se instalar no berçário industrial. Informou que existe um espaço próximo ao 

CTG, atualmente utilizado para armazenar materiais da Secretaria de Obras e itens de 

decoração natalina reaproveitáveis, e sugeriu que esse local seja considerado para fins de 

instalação de novas empresas. Reforçou a importância de um recadastramento prévio, para 

que a Prefeitura possa, posteriormente, realizar uma seleção criteriosa e destinar 

adequadamente os espaços disponíveis. Referindo-se ao auxílio financeiro para professores, 

comentou que, após conversar com o colega vereador Maurício, perceberam que, ao 

redigirem a indicação, houve imprecisões na escrita e, por isso, gostaria de ratificar e 

esclarecer. Explicou que o objetivo da indicação diz respeito às formações continuadas das 

quais as professoras participam. Mencionou como exemplo o município de Sarandi, município 

vizinho, que já possui programas de auxílio financeiro voltados a professores que realizam 

esse tipo de capacitação. Informou, ainda, que foi recentemente aprovado auxílio semelhante 

para funcionários de creches e escolas que participam de cursos de formação ao longo do 

mês. Dessa forma, entende que seria muito importante que o município de Barra Funda 

estudasse a viabilidade de oferecer um auxílio financeiro aos profissionais da rede de ensino 

educacional. Sobre a indicação relacionada à construção de um campo de futebol na Linha 

Santa Lúcia, relatou que o colega Maurício informou que já existe uma área disponível no 

local. Contudo, segundo as informações que possuem, trata-se de um espaço pequeno. 

Ressaltou que o Esporte Clube Cruzeiro, que representa aquela comunidade, participa do 

Campeonato Municipal, e que seria necessário construir um complexo esportivo adequado 

para esse clube. Sugeriu, portanto, que seja avaliada a possibilidade de aquisição de um 

terreno maior ou, buscar por outro local viável para a construção do campo. Para concluir, 

convidou todas as pessoas a participarem do lançamento do espetáculo “A Lenda dos 

Piratas”, que acontecerá nas dependências da Câmara Municipal. Enfatizou que se trata de 

um espetáculo que rompe fronteiras e, por isso, deixou o convite para que todos prestigiem 

as crianças envolvidas na apresentação. A segunda oradora inscrita foi a vereadora Paola. 

Iniciou saudando o presidente, os colegas vereadores, os funcionários da Casa, todos os 

presentes e aqueles que acompanhavam a sessão pelas redes sociais. Declarou-se favorável 

à matéria em tramitação nesta sessão. Inicialmente, expressou sua solidariedade e 
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condolências à família enlutada do senhor Antônio João Santuário, desejando que Deus 

conforte o coração de todos os familiares neste momento difícil. Em seguida, comentou sobre 

o projeto que institui o exame toxicológico obrigatório para vereadores, prefeito, vice-prefeito, 

secretários e conselheiros tutelares. Ressaltou que o uso de drogas é um problema social e 

de saúde pública, um problema presente na sociedade. E, enquanto representantes do povo, 

é necessário buscar ações e medidas que previnam o uso dessas substâncias. Destacou que 

essa é uma ação que visa à integridade e à transparência dos órgãos públicos, além de 

fortalecer a confiança da população frente a este problema. Relatou que, nos últimos dias, 

acompanhou pelas redes sociais e pelos noticiários os impactos causados pelas fortes 

chuvas, que mais famílias tiveram suas casas alagadas. Lembrou que no ano passado, no 

mês de maio, houve alagamentos em algumas residências do município, especialmente no 

trecho do Rio Augusto, que atravessa o Bairro Primeiro de Maio. Contou que, logo após aquela 

enchente, foi realizado o desassoreamento do rio que atravessa o Bairro. Comentou que 

conversou com moradores, principalmente no domingo, quando houve intensa chuva, e 

percebeu que, desta vez, as pessoas conseguiram dormir tranquilas, pois o rio seguiu seu 

curso normal, sem causar alagamentos. Atribuiu o mérito à gestão anterior, em nome do então 

prefeito Marcos, do secretário de Obras Adilson, do secretário de Agricultura Silvio, bem como 

ao coletivo de funcionários das respectivas secretarias, que se empenharam para resolver um 

problema que se estendia havia décadas. Parabenizou também a Secretaria de Educação 

pela aquisição de brinquedos destinados à rede municipal de ensino, os quais contribuem 

para o enriquecimento do aprendizado e o desenvolvimento integral dos alunos. Na 

sequência, parabenizou a administração municipal, a Secretaria de Educação e Desporto, 

bem como as equipes organizadoras e todos que, de alguma forma, se envolveram na 

realização do vigésimo segundo Campeonato Municipal de Futebol de Campo. Parabenizou 

também os torcedores e todas as equipes participantes, em especial o time do Internacional 

da Linha Carijo, campeão na categoria principal, e o Esporte Clube Juventude, campeão na 

categoria aspirante, aos quais deixou seu abraço especial. Por fim, ao comentar sobre a 

indicação de número cinquenta e oito, dirigiu-se ao colega vereador Jonas, dizendo que 

pretendia justamente abordar a questão das formações continuadas. Como profissional da 

área, afirmou acompanhar esse processo e informou que, semanalmente, tanto na rede 

estadual quanto na rede municipal, são realizadas formações continuadas nas escolas. Citou 

como exemplo a Escola Raio de Sol e as demais escolas do município, onde os professores 

participam dessas formações como parte de sua jornada de trabalho. Destacou que, ao serem 

admitidos, os profissionais da educação já têm ciência de que a formação continuada é uma 
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exigência da função. Informou ainda que a Escola Raio de Sol realiza, na última terça-feira de 

cada mês, um encontro com todo o coletivo de professores e funcionários da creche, também 

eles têm duas horas para formação, dentro da carga horária dos servidores. Por isso, 

questionou se essa formação proposta seria além da carga horaria dos professores? Foi neste 

sentido que ela se questionou quanto a indicação proposta. O terceiro orador inscrito foi a 

vereadora Regina, que iniciou saudando o presidente, os colegas vereadores, os funcionários 

da casa e todas as pessoas que acompanham a sessão presencialmente e por meio das 

redes sociais. Com relação à matéria em tramitação na sessão, manifestou-se favorável. 

Expressou suas condolências aos familiares de Antônio João Santuário, que faleceu no último 

dia dezessete, e pediu para que Deus conforte o coração do Cléo, da Leda, do Luís Otávio e 

de toda a família. Comentou sobre a final do campeonato que aconteceu no último sábado, 

na Linha Carijo, com as partidas finais do vigésimo segundo Campeonato Municipal. Relatou 

que houve grande público e belos jogos. Nesse sentido, parabenizou a administração 

municipal, o coordenador do CMD, a secretária de Educação e todas as pessoas que 

contribuíram para a organização daquele evento. Também parabenizou as equipes campeãs, 

o Internacional da Linha Carijo, na categoria principal, e o time do Juventude, na categoria 

aspirante, bem como todas as equipes participantes, atletas, comissões técnicas e os 

torcedores que se fizeram presentes. Ressaltou que o apoio do poder público é fundamental 

para a valorização do esporte e para o fortalecimento dos laços saudáveis entre as 

comunidades e todas as gerações. Informou que no próximo domingo o CMD de Barra Funda 

participará da Copa TG, em Sarandi, com a categoria sub-12, e desejou boa sorte e bons 

jogos a todas as crianças envolvidas. Também comunicou que no próximo sábado terá início 

o Campeonato de Bolãozinho, na Linha Carijo. Nesse sentido, convidou todas as equipes para 

participarem, bem como todos os torcedores da modalidade, espera que seja um bom 

campeonato. Para finalizar, comentou sobre o Projeto de Lei nº 040, que dispõe sobre a 

realização do exame toxicológico. Colocou-se favorável à proposta, por entender que, na vida 

pública, é essencial haver ética e transparência, já que os agentes políticos representam a 

população. Por isso, defende que os representantes estejam em plenas condições físicas e 

mentais para o exercício de suas funções, destacando que a medida reforça o exemplo de 

boa conduta, integridade moral, transparência e qualidade no serviço público. O quarto orador 

inscrito foi o vereador Silvio, que saudou o presidente, todos os seus colegas vereadores, os 

funcionários da Casa e todas as pessoas que acompanhavam a sessão presencialmente e 

por meio das redes sociais. Em relação à matéria em tramitação, manifestou-se favorável. 

Expressou sua solidariedade à família do senhor Antônio Santuário, ressaltando que sua 
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morte foi uma perda repentina para os familiares. Desejou que Deus conforte os corações de 

todos e conceda muita força à família enlutada. Relatou que, no último sábado, aconteceu a 

final do campeonato municipal, na comunidade da Linha Carijo. Nesse contexto, parabenizou 

o Esporte Clube Juventude, que se sagrou campeão pelo terceiro ano na categoria aspirante, 

bem como o Esporte Clube Internacional de Carijo, campeão pela segunda vez na categoria 

principal. Parabenizou os organizadores e o Município pelo incentivo ao esporte, expressando 

o desejo de que os investimentos na área continuem crescendo. Sobre o Projeto de Lei 

número trinta e oito, que trata do PromuCred, informou que esteve em conversa com o prefeito 

André na semana passada, e o prefeito explicou que atualmente não há mais relevância em 

manter o Município apto ao PromuCred, pois há apenas dois alunos utilizando o programa, 

ambos em fase final de curso, e nenhum estudante buscou esse crédito no último ano. 

Segundo o prefeito, a intenção é encerrar o convênio com o PromuCred e direcionar os 

recursos para a ABES, que atualmente atende quarenta e sete alunos. O vereador manifestou 

concordância com a medida, considerando que as taxas de juros do PromuCred estão mais 

elevadas do que qualquer instituição financeira, então não está sendo viável, o que justifica a 

ausência de interesse dos alunos, zero procura no último ano. Reforçou que, se possível, 

transformar os valores do convênio em repasses para a ABES seria extremamente 

importante, visto que a cada ano os percentuais de auxílio têm sido ampliados. Com relação 

ao Projeto de Lei número quarenta, que trata da obrigatoriedade do exame toxicológico, 

destacou que pela indicação protocolada por sua bancada, com base em estudos realizados, 

diversos municípios já votaram e aprovaram proposta como esta, ainda no mês de maio, 

citando como exemplo a prefeitura de Pelotas. Mencionou também que na Câmara dos 

Deputados está tramitando o projeto para se exigir o exame toxicológico como requisito para 

posse em cargos públicos, sabe que em breve será exigido que para obtenção da primeira 

carteira de habilitação também será cobrado a realização do exame toxicológico. Diante disso, 

afirmou considerar a proposta de suma importância, assim como ele pessoas de família, 

pessoas de bem, não vê motivo para ter medo. Ressaltou que, assim como ele, os vereadores 

Maurício, Lauro e Claudiano, que periodicamente são obrigados a realizar este exame para 

executar a função de motorista ou operador. Portanto, ele é a favor que, quem quiser colocar 

o nome à disposição para guiar o município que seja cobrado este exame sim. Defendeu que 

os conselheiros tutelares, por serem figuras que devem dar exemplo à sociedade, também 

sejam incluídos na obrigatoriedade do exame. Para finalizar, comentou que esteve visitando 

o cenário do espetáculo como ele faz todos os anos, passa por lá, olha como está o 

andamento. Parabenizou os funcionários pela dedicação, bem como toda a equipe de apoio, 
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a equipe da assistência e da cultura, que estão se empenhando ao máximo para que tudo 

esteja perfeito até o dia do grande espetáculo. Ressaltou que o evento é o cartão de visitas 

do município perante a região, já que costuma receber mais de vinte mil pessoas durante os 

dias de realização. Disse que percebeu que tudo está dentro da normalidade, sendo feito com 

muito amor e carinho, e demonstrou confiança de que esta será mais uma edição de grande 

sucesso. O quinto orador inscrito foi o vereador Volnei. Neste momento, convidou a vereadora 

Regina para assumir a condução dos trabalhos, a fim de que pudesse se pronunciar na 

tribuna. Cumprimentou seus colegas vereadores, os funcionários da Casa e todas as pessoas 

que acompanham a sessão, tanto presencialmente quanto por meio das redes sociais. Em 

relação à matéria em tramitação, declarou-se favorável. Inicialmente, expressou suas 

condolências às famílias enlutadas de Antônio João Santuário, desejando que Deus conforte 

o coração de todos e permita que os bons exemplos deixados por ele, bem como o bem que 

fez à comunidade, possam ter continuidade. Reforçou seu desejo de que Deus traga consolo 

a todos os familiares. Parabenizou a administração municipal, a secretária de Educação, 

Daiane, e o coordenador Jerri pelos belíssimos eventos realizados na área do esporte. 

Também parabenizou os campeões dos jogos e destacou que esses momentos são 

especiais, pois são ocasiões em que as famílias se reúnem e confraternizam. Ressaltou que 

isso é muito importante e afirmou que espera que o município continue investindo no esporte, 

pois acredita que este é o caminho certo. Na sequência, realizou um apelo. Considerando as 

fortes chuvas, como já mencionado anteriormente, e a obra realizada no Rio Augusto, fez um 

pedido a todos os moradores de Barra Funda para que cuidem melhor do lixo da cidade. 

Comentou que com frequência observa garrafas plásticas e outros tipos de resíduos sendo 

jogados em locais inadequados. Ressaltou que é dever de todos os cidadãos cuidar do lixo e 

descartá-lo corretamente. Afirmou que, no caso de objetos maiores, como sofás velhos, por 

exemplo, a população deve comunicar à prefeitura, que organizará a equipe da Secretaria de 

Obras para realizar a coleta. Enfatizou que essa é uma responsabilidade de todos, e que o 

poder público está de portas abertas, sempre pronto para ouvir e atender a população da 

melhor forma possível, a fim de que a cidade continue segura e bem cuidada. Finalizou 

deixando seu apelo para que cada um faça a sua parte e colabore com a limpeza do município. 

Em seguida, a assessora jurídica Jaqueli solicitou informar que o Projeto de Lei de número 

quarenta, que trata da instituição do exame toxicológico, bem como o Projeto de número 

quarenta e um, foram baixados para estudo pelo vereador Maurício, da bancada do PDT. 

Dessa forma, esclareceu que ambos os projetos não poderão ser votados na presente sessão. 

O presidente agradeceu à assessora Jaqueli pelos esclarecimentos e, em seguida, deu 



 

        

     Av. 24 de Março, 1435 – Centro – Fone: (54) 9 9963-5991 – Cep: 99.585-000 – Barra Funda - RS 7 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA FUNDA 

 

continuidade aos trabalhos, passando à Ordem do Dia: ATA Nº808 DA SESSÃO ORDINÁRIA 

DO DIA 11 DE JUNHO DE 2025. Aprovada por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 038 DE 

09 DE JUNHO DE 2025. REVOGA INTEGRALMENTE A LEI MUNICIPAL Nº 726, DE 11 DE 

FEVEREIRO DE 2009, QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE CRÉDITO 

EDUCATIVO – PROMUCRED NO MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA/RS; Em discussão. Em 

votação. Aprovado por sete votos a favor e dois votos contrários. Neste momento, o vereador 

Jonas manifestou-se, afirmando que não poderia ser incoerente com os princípios do seu 

partido, o PDT, nem com a história que representa, a qual sempre foi pautada na defesa da 

educação. Ressaltou que, inclusive no município, existe a Brizoleta, uma das bandeiras 

defendidas por Leonel Brizola, figura histórica que sempre valorizou a educação, 

especialmente a educação em tempo integral. O vereador destacou que acredita que todos 

os incentivos à educação devem ser mantidos. Em sua opinião, se atualmente não há procura 

pelo programa, é porque não houve, ou não está havendo, uma divulgação. Reconheceu que 

o projeto foi aprovado, pois a maioria, composta pela bancada do Progressistas, votou 

favoravelmente. Ainda assim, declarou que seu voto é contrário ao Projeto de Lei nº 038, 

assim como o voto do vereador Maurício.  PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 040 DE 23 DE 

JUNHO DE 2025. INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO E APRESENTAÇÃO 

DE EXAME TOXICOLÓGICO PARA OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BARRA FUNDA, AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, PREFEITO E VICE-PREFEITO, E AOS 

CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS; Projeto de lei baixado para estudo pela bancada do PDT. Neste momento 

o vereador Jonas esclareceu que jamais será contrário ao referido projeto. Explicou que ele e 

seu colega, o vereador Maurício, possuem uma emenda a ser apresentada, mas que não 

conseguiram protocolá-la dentro do prazo legal. Ressaltou, no entanto, que irão elaborar a 

emenda e que a mesma será incluída na pauta para votação da próxima sessão ordinária. 

Antecipou que a emenda será relacionada à violência doméstica, mais especificamente à Lei 

Maria da Penha. Que se caso os colegas quiserem se colocar junto na emenda, vai se tratar 

sobre isso.  PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 041 DE 23 DE JUNHO DE 2025. ALTERA 

DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 981, DE 20 DE OUTUBRO DE 2015, QUE DEFINE 

AS ATIVIDADES INSALUBRES E PERIGOSAS PARA FINS DE PERCEPÇÃO DE 

ADICIONAL PELOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. Em discussão. Em votação. 

Projeto de lei baixado para estudo pela bancada do PDT. A moção de pesar, e as indicações 

consideram-se aprovadas. Na sequência, o presidente passou para as explicações pessoais. 

Não havendo mais matéria a apreciar o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e 
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convidou todos para a próxima sessão ordinária, que será realizada no dia treze de agosto de 

dois mil e vinte e cinco as dezoito horas e trinta minutos. Explicou que devido ao recesso da 

Câmara de Vereadores, que neste ano ocorrerá de primeiro a trinta e um de julho, conforme 

a resolução número quatrocentos e dezesseis de dez de dezembro de dois mil e vinte, a qual 

alterou a redação do artigo dez do Regimento Interno da Câmara de Vereadores (Resolução 

nº 367, de 15 de dezembro de 2015), a referida norma estabelece que, no primeiro ano de 

cada legislatura, o recesso dar-se-á de primeiro a trinta e um (1º a 31) de julho. Estão 

encerrados os trabalhos da presente sessão ordinária.  

 


